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Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E

JUSTIÇA sobre o PROJETODE LEI NO

1165/2016, que "Revoga a Lei nO

4.006, de 17 de agosto de 2007, que

estàbelece valores fixos mensais pàra o

recolhimento do Imposto sobre

Operações Relativas ,à Circulação de

Mercadorias e sobre Prestações, de

Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação -

ICMS e de Imposto Sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS devido por

.microempresa optante do Simples

Nacional, na forma do art. 18, ~. 18 da

Lei COmplementar nO 123, de 14 de

dezembro de 2006, e dá outras

providências".

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado Chico Leite
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Trata-se de Projeto de Lei cujoescópo é o descrito em sua ementa.

A justificação aponta a necessidadede revogar a Lei n.o 400 107 p
duas razões: (i) a singularidade da sistemática nela prevista, adotada so

Distrito Federal e no Município de Fernando de Noronha/PE; . tal sis emática
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estimula a sonegação, e os valores eventualmente sonegados são de difícil

recuperação .

. A proposição foi distribuída em regime de urgência inicialmente apenas

à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças, que a analisou e aprovou, sem

emendas. Após provocação da Presidente' desta Comissão, a proposição foi também

a esta igualmente distribuída.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

A proposição em anális.e coaduna-se à Constituição Federal e à
Lei Orgânica do Distrito Federal, não havendo óbice à sua admissibilidade;. . /

Sob o ponto de vista formal, ao Distrito Federal compete legislar

concorrentemente sobre direito tributário, nos termos do artigo 24, I, da Constituição

da República, e ~o artigo 17, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A proposição veio encaminhada pelo Poder Executivo, o que afasta a

considerações relativas à aplicação do ~1° do artigo 61 da Constitu.ição d"Repúblic
. -

e do ~1o do artigo 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A matéria, por fim, não se encontra entre aq as qu mereçam. A
'O'i"TlT liC,eD E JUS, ç

excepcional tratamento por lei complementar. ~~~~"~,~,_";~,:l£~.r~-~~~~_
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No aspecto material, a par da discussão de mérito a ser realizada em

Plenário, a proposição em nada cOntraria os parâmetros de validade, merecendo ser'

admitida.

Para concluir, somo~ pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.o

1165/16.

Sala das Comissões, em

Deputada SANDRA 'F
Pr . idente
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